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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.844, DE 22 DE JULHO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPMLEMENTAR, no valor total de R$ 434.347,20,
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 434.347,20 (quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) ,
nos termos do Artigo 4º, §2º da  Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº
3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com
o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares,  destinados a reforço de dotação orçamentária),  da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços  da  união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 061]............R$ 114.890,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 340]............R$ 114.890,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/
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Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 366]..............R$ 89.677,20

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados
Código de aplicação: 801.003 Emp. Ind. Dep. Est. – Ambul., Equip. e Veíc. 

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 909]............R$ 114.890,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 434.347,20

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2095 0000 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ùnico

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 171]..............R$ 10.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2098 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 221]................R$ 5.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 259]..............R$ 27.500,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Social Especial

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 293]..............R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 294]..............R$ 30.000,00
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ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2090 0000 Ações de Gestão e Controle Social do Sistema Único de Saúde - S.U.S.

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 310.000 Saúde Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 314]................R$ 2.000,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 607]................R$ 6.600,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 687]..............R$ 10.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 703]................R$ 3.000,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.012 Em. Modific. – Contrat. Empr. Espec. Projeto

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 724] R$ 319.457,20

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 732]..............R$ 10.790,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 434.347,20

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.845, DE 22 DE JULHO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPMLEMENTAR, no valor total de R$ 281.540,00,
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”. 

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 281.540,00 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos e quarenta reais), nos termos do Artigo 4º, §2º
da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o
Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 060] .................................R$ 3.200,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 390].....R$ 8.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral
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Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 647].........................................R$ 28.000,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 774].R$ 242.340,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 281.540,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 015] ...................................R$ 100,00

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 03 unidade de controle interno

Função: 04 administração
Subfunção: 124 Controle Interno

Programa: 0036 Gestão e Manutenção do Controle Interno
Projeto/Atividade: 2092 0000 Gestão e Manutenção do Controle Interno

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 029] ...................................R$ 100,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 043] ...................................R$ 185,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054]. .R$ 59.900,00
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ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.13 precatórios judicias [ficha 086] ..........................................R$ 74.953,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 128]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2095 0000 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ùnico

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 167]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2097 0000 Fortalecimento do Controle Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 191]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2098 0000 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 218]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 245 Serviços Socioassistenciais

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha 292]...............................R$ 100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde
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Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha 364]...............................R$ 100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 373].....R$ 8.000,00
Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha 376]...............................R$ 100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 304 Vigilância Sanitária

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2091 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância Sanitária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 384]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha 394]...............................R$ 100,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 410]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 425]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
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Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.90.39.46 serviços domésticos [ficha 625] R$ 33.402,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 628]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 651].........R$ 
28.000,00

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 655]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 663].........................................R$ 40.000,00
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 671]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 680] ........................................R$ 35.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 702]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 22 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1971 Página 11 de 29

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0038 Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2046 0000 Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 714]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 748]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 764]....................................R$ 100,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 778]....................................R$ 100,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 281.540,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Martinico Prado, N' 1 626 - centro - Morro Agudo - sP - cEp 14 640-000
S]tE,!t!n:#w\ ,w morroagLrdo sp gov brl - E-h,lAlL prefeito@morroagudo sp gov br

CNPJ.: 45.345.89910001-12 - Caixa Postal: 92 eiou 96 - Telefones: toi 3851-14O01nenx1 o, $St-t t Oo 6ax1

com base na Lei Municipal n.'3.798,

de março de 1964, e dci outras

providências "

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES,

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas, e com fundamento no artigo 43,

§1o, inciso II, e §3o, da Lei Federal n.o 4.320, de

17 de março de 1964, e na attorização contida na

Lei Municipal n.o 3.798, de 14 de abril de 2025,

DECRETA:

ARTIGO l'- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

suplementar, no valot total de R$ 1.450.000,00 (um rnilhão, quatrocentos e cinquentq mil reais), nos

termos do artigo 1" da Lei Municipal n.o 3.798, de 14 de abril de 2025, para reforço de dotações

orçamentárias constantes da Lei Orçamentária Anual vigente, conforme a seguinte classificação:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 0l Secretaria Municipal de Saúde
Função: l0 Saúde
SubfunÇcio: 301 Atençtio Biisica
Progrttma. 001(t Saúde Integraclct, Hu,tanizada e eualificacla
Proieto/Átividade: 2017 0000 Manutenção e Quali/icação cla Atenção primriria
Fonte de recurso: 05 transíbrêncict,ç e convênios.federais - vinculados
c ó di go de aplic aç ã o ; 3 0 I . 0 0 0 A t e nç ãct B ás ic a- c onv. / ent i dad e s/fundo s
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa juríclica fficha 3531...... R$ 300.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

"Dispõe sobre a ahertura de crétlito adicional suplementar,

de l4 de abril de 2025, nos termos da Lei Federal n.o 4.320,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ESTADO DE SÃCI PAULO

Praça Martinico Prado, N' 1 626 - centro - Morro Agudo - sp - cEp 14 640-000
s]lE.http//www morroagLllo sp gov br/ - E-r\4ArL: preÍeito@monoagudo.sp gov.br
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Unidade: 0l Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa. 0016 Saúde Integrada, Humanizada e eualificacla
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializacla
Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculaclos
código de aplicação. 302.000 Atenção de Média/artu complex amhul/
Elemento: 3.3.90.30.00 muteriul de consumo fficha 912J.........,......;........... Rg 150.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços tle terceiros - pessoa jurídica fficha g13J...... Rg 500.000,00
ElemenÍo: 4.4.90.52.00 equipumentos e material permanente fficha tU1 ..................It,S 500.000,00

VALOR TOTAL DO CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...... RS 1.45O.OOO,OO

PARÁGRAFO UNICO - O crédito autorizado no caput será coberto com
recursos provenientes de excesso de amecadação do exercício d,e2025,apurados por fonte de recurso,

conforme vinculações específicas do Grupo 05 (transferências e convênios.f'ederais - vinculados) e

Grupo 02 (transferências e convênios estaduais - vinculados), nos termos do inciso II do s lo e do §3o

do artigo 43 da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964:

ARTIGO 2" - As receitas que compõem o excesso de arrecadação utilizado
como fonte de cobeftura deste crédito adicional suplementar decorrem de transferências vinculadas
oriundas de emendas parlamentares, cujos valores, objetos e fontes estão assim discriminados:

Emenda Parlamentar n." 36000 639552202400 - Deputado Arnaldo Jardim
Objeto: Incremento à Atenção primária

Valor da Emenda: R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 05 - transferências e convênios federais - vinculados

Crédito Bancário Verificado no 1010312025

Emenda Parlamentar n.' 360006 40036202400 - Deputado Arnaldo Jardim
Objeto: Incremento à Atenção primária

Valor da Emenda: R$ 50.000.00
Fonte de Recurso: 05 - transferências e convênios federais - vinculados

Crédito Bancário Verificado no 1010312025

Emenda Parlamentar n." 2025.033.67927 - Deputado Dirceu Dalben
Objeto: Custeio da Saúde

Valor da Emenda: R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados

crédito Bancário a se verificar Durante o Exercício de 2025

Emenda Parlamentar n.'2025.076.66424 - Deputado Rafa Zimbaldi
Objeto: Custeio na Á.ea da Saúrde
Valor da Ernenda: R$ 300.000,00

I.

il.

ilI.

IV.
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PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DE S

MORRO AGUDO
PAULO

DE
Ão

Praça Ma(inico Prado, N' 1 626 - centro - Morro Agudo - sp - cEp 14 640-000
s.]tE.http:íuriryvl morroagudo sp gov brl - E-tr,lAlL: preÍeito@morroagudo.sp gov br

CNPJ.: 45.345 89910001-12 - Caixa Postal: 92 e/ou 96 - TeleÍones: 1ro1 m5t-t +OO 1íanx; ou gESt-t t O6 trnxl

Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados
crédito Bancário a se verificar Durante o Exercício de 2025

v. Emenda Parlamentar n." 2025.030.65990 - Deputada Delegada
Graciela

Obieto: Equipamento para o NAMS
Valor da Emenda: R$ 150.000,00

Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados
crédito Bancário a se verificar Durante o Exercício de 2025

VI. Emenda Parlamentar n." 2025.259.65383 - Deputada Fabiana Bolsonaro
Objeto: Custeio da Saúde

Valor da Emenda: R$ 150.000,00
Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados

crédito Bancário a se verificar Durante o Exercício de 2025

VII. Emenda Parlamentar n.'2025.075.63864 - Deputado Rafael Silva
Objeto: Veículo para o CAPS

Valor da Emenda: R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados

crédito Ba,cário a se verificar Durante o Exercício de 2025

VIII. Emeuda Parlamentar n." 2025.075.63863 - Deputado Rafael Silva
Obieto: Aquisição de Ambulância
Valor da Emenda: R$ 250.000,00

Fonte de Recurso: 02 - transferências e convênios estaduais - vinculados
crédito Bancário a se verificar Durante o Exercício de 2oz5

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (FONTES 02 E 0s).... R$ 1.4s0.000,00

ARTIGO 3' -Parahns de aplicação deste Decreto. consideram-se os seguintes

conceitos legais:

I - Lei Federal n.' 4.32011964: normageral de direito financeiro que disciplina
a elaboração e o controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

II - Lei Municipal n.o 3.798, de 14 de abril d,e 2025: attoriza a abertura do
crédito adicional suplementar ora regulamentado;

III - Credito adicional suplementar: aquele destinado ao reforço de dotação

orçamentária, conforme o inciso I do aúigo 41 da Lei Federal n} 4.32011964;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Martinico Pracjo, N" 1.626 - centro - Morro AgLrdo - sp - cEp.. 14.640-000
s.]iE,http//www.morroagudo sp gov brl - E-fu,lAlL: prefeito@mon.oagudo sp gov.br

CNPJ : 45.345 89910001-12 - Caixa Postal: 92 erou g6 - TeleÍones: ir6) seSt-t+oo 1inexl o, gãst-it oo fnxt

IV - Recurso disponível proveniente de excesso de arrecadação: recurso
financeiro efetivamente arrecadado cuja origem excede a previsão orçamentária inicial, sendo apto a
cobrir créditos adicionais, nos termos do inciso II do §1o do artigo 43 dalei Federaln: 4.32011964;

V - Excesso de arrecadação: o saldo positivo das diferenças acumuladas mês
a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício
conforme §3" do artigo 43 damesma norma.

ARTIGO 4" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

LEANDRO CESAR VALADARES
(Prefeit, ipal)

pertinente.
Certifico e dou fe que os acima são autênticos e de acordo com a legislação
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETR ôrurce

Proc. Licitatórao n.o 000í25/25
DISPENSA ELETRONICA (PORTAL DE COMPRAS) n." 43
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR i'ANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA VEICULO OFICIAL, PLACA DOT6C79
Detalhamento do Objeto:

Na data de 22 de julho de 2025, às oito horas, zero minuto e zêro segundo, a Agente de Contratação, composta na listâ abarxoPoriadE Dala r., Nome CaÍgo cPF RG
9870 0710412025 Cíntia Denipoti Fantaccini Agenie de ContÍâtaçêo 361.895 738-60 411126763
Realizou os procedimentos relativos a Dispensa Eletrônica em epígrafe lnicialmente a Agente de Contratação abriu a sessáo
públicâ em atendimento às disposiçôes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lancês.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo
Código Propoôêntê / FoÍnêc€dor

CLASSTFTCAçAO DA PROPOSTA RECEBTDAS
Com a colaboraÉo dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando for
veraflcado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou entáo ao exame da compatibilidade do objeto, pÍazos e
condições de íornecimento. Constatada a regularidade das p.opostas, passou a selecionar os licitantes que participa.ão da etapa
dê lances em razão dos pÍeços propostos, conforme lista de classificação da propostâ rec€bidas apresentada a seguiÍ:
llem Lotê DercÍiçáo do Lole
1 00000001 PREçO GLOBÂL SratLrs
Cla*§iL Códiso PÍoponênte / Fomôcedor Vator Íotat lance1 FF MANUTENÇÔES E SERVTÇOS LTDA 1 3oo.ooctassiícado

Lances

Sim FLAVIO FELICIO

MENSAGENS
Apdido
Píoponênte / Fomêcedoí
Ltc001
FF MANUTENÇÓES E SERVIcoS LÍDA

fipo Eínprêsâ
CPF
[.,tE
297.227.458-OA

CNPJ
RG
58 915.82710001,05
33 179.056

6igo
Íipo Empaesa

PrebÉncia de cont_atação (aí1. 44 da LC 1 28í2006)
EmpÍesa êediaalá local ou rcglonatmentê
Sim
NáOi,lE

Mênsagêns dô Proce§Eo. Lacíâ6ío
Mengagens

De: SISTEMA - Paía: ÍODOS - (Data e Hora: 220712025 0801 411
Sessáo iniciada, aguárde
Dê: Agontg ô CdírÉtEçâo - Para: TODOS - (Dáa e Hora: 220712025 08:01 :55)
BoÍn dla
De: LlC001 - Peíe: Agente dê ContÍatâção - (Data e Ho.a:2210712025 O8:O2:23)
bom diâ
D,o: §lSTEr,iA - Pa.4* IODO§ . (Dâla € HoÍa 24q7,2025 08:02:25)
PÍopolta! envbdaS om endi8e, 6guardê.
Der SISTEMA - Pâía: TODOS , (Data e Hora: 2210712025 Oalz:2a)
Lote / ltem: 1-PREÇOGLOBAL
0c: SNiTEMA - PsÊ ÍOOOS . (O8Ià . Húd. 22J07 /2025 08:02:28)
Atsnçâo, monEagêns iriBlanh,êig p€ía o iknl
De: LIC001 - Para: Agente de Contratação - (Data e Ho.a 220712025 OA:1A53)
Sendo unico licitanlê e a pÍoposlá denlro vâlor cotâdo vaidaÍ andamento
De: SISTEiI,A - PaÍg: LICOo, . {OEtâ e Hoíãr 22iO72025 08:44j08)
LiciLnb hâUlitado pêiâ coírÉB!ào, aguaÍúe.
De: Agente de Conlrataçáo - PaÍa TODOS ' (Data e HoG 2210712025 0A 5a:25)
Lic001, náo havendo manifestaçáo de intençáo de interpor recurso, dou por enceÍrada esta sessào AgíadeÇo a pârlicipaÉo
Dc: §I§TE!,A - poei Íô§OS - (Data s HoÍÉr 22072025 09iOO:08)
SeSsâo inSlizada, Ata do procê3so liciiatóÍjo êm êlâborãção pela comissáo.

Lote / lleÍn 1

Mensegens

{

De: S|§ÍEMA - Pala: TOSOS - (Data e Hora: 2?J0712025 OAO2:2A)
Re8l]ltado da daa6ificaÉo das propostas lançadas:
íú - LlC001 (ClassiÊcado)

Prelerência de contl atação
(art. 44 da LC 1 2312006)
Sim

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

De SISTEMA - PaÍar TODOS - (Datâ e HoÉ: 220712025 08O2:2A)
Em disputa, aguaÍdando lances.
De: SISTEUA - Para: TODOS ' (Data ê HoÍa 2207t2O25 OA 02.28)
iiodo abeíto, t€npo dê 380 mlnutdg, §e.á proÍroladâ pdo siÊtoÍna oaso houver lance ofertado nos úttimo6 2 minutos.
0e:Agente de ContrataÇão ' PaÍa: TODOS - (Detâ e Hoía 221A7D025 OA:V:19)
Lic 001, essê é o sêu mêlhoa veloÍ?
Oei LlC001 - Par:a: Âgêntê dô ContÍatâçào - (Dalá e l!o.à: »J07Ao25 oa:24:o5l
sim
De: SISTEMA - Paíâ: TODOS - (Oata ê Hora: 2210712025 AA 24:58)
Lances Íinalizados pela comissáo, aguaÍdando análise.
oei stSTÊltA :P..àÍô: ToDos - (Datá ê lbíâ: 2?07no25 0a:25'.17)
Fa86 do â(dtaçâo, aguaríê.
De: SISTEMA - Parê: TODOS - (Dâta e Hora: 220712025 0A25:25)
llem Íoi âceito pela comissão, aguarde

F€3€ d€ hrhilitâCâo, aouade-
Dê:SISTEMA-Pare LlC001 - (Date ê Hora: 2210712025 0A4436)
Licitante vencedor do item
Dei SlStEUrr - Pa. !!: LÍC001 - (Dâtâ ê tlatâ: 2207l202s 08:a4:s0)
58.0r 3I27l0001-05
FF MANLTENCÕES E sERVIÇos LTDA
Mdhoí oísrtâ: R$ 1.300,0o
De SISTEMA - Pala: TOOOS , (Dâta e Hora: 2210712025 08:44 36')
lntenÉo de recurso âberta pâÍa o item
De: SlslÉrrlA - Para: TODOS - (Datâ e HôÍâ: 220712025 08:,í4:36)
lntsnÇáo dg Reql,3o, êrnpo dê I 0 manuba.
Abírçáo. s€mprs vêíifiquo os 'Oocumênto6 Di€itelizedo8' disponibilizados durantê o procêsso.
Der SISÍÊMA - Pâra: TODOS - (Oeta e Hora: 22107/2025 08 54 39)
lnlenção de recurso Íinalizada, item em adjudicaÉo

RODADA DE LANCES, LC',t23 t2006 E NEGOCTAÇAO
A sequência de ofertas de lances ocorreu da foma que consta da lista de lances a segurr
Itom Lote D€sc.6ào do LoE
í 00000001 PREÇo GLoBAT
Rodâda No lâ.tca ffiigo PÍopoírento / Fomêcêdoí % Desconto VlÍ. Lancê

Tot.
ÊF MANUTENÇôES E sERVIÇos LTDA 0,oo 1 300.00

Sihraçáo

Finalizado

Dala-rHora

SITUAçAO DOS ITENS
As ofertas foÍam classificâdas, conforme lista de srtúaÉo dos itens
Item Lde De$ÍiÉo do Lote
iiiédaa Cotadã có<r(lo Propsrêírtê / Fomecedor
1 00000001 PREÇo GLoBAL
1 3OO,OO FF MANUTENÇÔES E SERVIÇOS LTDA

HABILITAÇÃO
Analisados os documentos de habilitaçáo, Íoi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
lista:
C&rip Proo.lrã[o / Fomêcerror Tipo Ehpíêsa RepÍe!êntaíde StuaÉo

FF MANUTENCôES E sERVtCos LTDA ME FLAVTo FELtcto Habrtrlado

RECURSO
Após a declaraçáo da licitante vencedora, transcorrido o prazo para manifestação, não houve intençáo de recurso pelo(s)
Íepresentante(s) pÍesente(s).

ENCERRAMENTO
Ato contÍnuo o (a) Sr (a) Paegoeiro (a) declaro! como enceTrada a sessão, foi verificado o atendimento dos Íequisitos
estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista:

FF MANUTENçÔES E SERVIÇOS LTDA
hêm Lotê CNPJ:58.915,82710001-05 vãtorTotal

AV:JOÂO GISRAN, 165, VIRADOURO. SP . SP
Têlâfone: (1 7)99175-991 5
ôescíiÉo do Lole

1 00000001 PRÉÇo GLoBAL I 300 00

MelhorPreço Situâçâo/Obs

1300.00

Item
Códigô

O*cÍi;ào do ProdudseMço
Marca

Unadade Quânlidade
VâloÍ Unitário VâloÍ Tolal

\
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EsrADo DE sÃo PAUto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Tolal do Proponente 1 300 00

oconRÊrucras
Não houve.

ASSINAM
Comissões / PortaÍias:

kryío+,c;a
CPF.r 361 895.738-60
RG. 411126763
Cârgo: Agente de ContrataÉo
PORÍARIA: 9870 DE 07/04/2025



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 22 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1971 Página 19 de 29

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 22 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1971 Página 20 de 29

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO “ELZA BERGAMINI ABRAHÃO” 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

 

 
Morro Agudo/SP, 02 de Julho de 2025.  

 
 
ASSUNTO: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO – 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE.  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (GÊNEROS SECOS E MOLHADOS, CONGELADOS, RESTRIÇÃO ALIMENTAR, TEMPEROS) VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 

 
PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ENCAMINHO, nos termos do artigo 43 do Decreto Municipal nº 6.453/2023, a todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública, a INFORMAÇÃO SOBRE A ABERTURA DE PROCEDIMENTO PÚBLICO 
DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, que permanecerá disponível para manifestação dos 
interessados em participar da respectiva ata, a partir da data de postagem no Diário Oficial, com o 
objetivo de determinar a estimativa total de quantidades para futura contratação. 
 
O objeto do registro de preços é a aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(GÊNEROS SECOS E MOLHADOS, CONGELADOS, RESTRIÇÃO ALIMENTAR, TEMPEROS), por meio da 
modalidade Pregão, com entrega parcelada, vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, com 
possibilidade de renovação das quantidades. 
 
Os órgãos interessados em participar deverão encaminhar as informações necessárias, pois são 
essenciais para subsidiar a elaboração dos documentos da fase de planejamento do certame. Em 
conformidade com a legislação vigente, informamos que a manifestação de interesse estará aberta, 
devendo ser enviada para o e-mail: cozinhapiloto.morroagudo@outlook.com. 
 
A manifestação deverá ser realizada conforme o modelo de tabela anexo e acompanhada do 
Documento de Formalização de Demanda, conforme padrão já adotado pela Municipalidade. Contamos 
com a colaboração de todos e, desde já, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (GÊNEROS SECOS E MOLHADOS, 
CONGELADOS, RESTRIÇÃO ALIMENTAR, TEMPEROS), PARA ATENDER DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 
 

SETOR/ÓRGÃO  

LOCAL DE ENTREGA: 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 

 

 

 
_________________________ 
Maura Nilva de Araújo Pereira 

Chefe do Setor 

 

 

 

Outros atos

Outros atos
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CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO “ELZA BERGAMINI ABRAHÃO” 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UN. DESCRITIVO 

1  kg 

Cream Cheese (1,2 a 1,5Kg): a) Classificação/ Características gerais: queijo cremoso contendo 

leite, nata, sal, estabilizantes conforme legislação vigente. Em embalagens de 1,2 a 1,5Kg. b) 

Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

2  pte 

Requeijão Cremoso (420 a 500g): a) Classificação/ Características gerais: leite pasteurizado 

desnatado, creme de leite, sal, estabilizante, conservante e acidificante, isento de amido, processado 

em condições higiênicas sanitárias, isenta de pontos de bolores e ou sujidades. Uso Não Culinário. 

Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Embalagem: plástica ou em potes contendo aproximadamente 420 a 500g, isento de 

contaminações. Prazo mínimo de validade de 30 dias. Transporte: veículo em carroceria fechada e 

isotérmico. Os entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. b) Declarar marca e 

apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

3  L 

Creme de Leite (1 a 1,030Kg): a) Classificação/ Características gerais: constituído por creme de 

leite uht, até de 17% de gordura, estabilizante permitido por lei, homogeneizado. Validade mínima 

de 12 meses. Em embalagens tetrapak de aproximadamente 1 litro. b) Declarar marca e apresentar 

01 amostra na menor embalagem original. 

4  kg 

Queijo Tipo Mussarela (Kg): Classificação/ Características gerais: produto elaborado unicamente 

com leite de vaca, provenientes de animais sadios, com formato de paralelepípedo, baixa adição de 

sal. A crosta deverá ser fina ou não formada; a consistência semidura, rígida e a textura fechada 

indicando nenhuma fermentação. Processado em condições higiênicas sanitárias. Deverá estar 

Resfriado, Prazo Mínimo de validade de 6 meses, pacotes de aproximadamente 04 Kg. Amostra: a 

empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem original do produto, devidamente identificada, 

correspondente ao produto entregue. 

5 

  

 

 

Unid. 

200 

ml 

Suco de Laranja: suco pronto para o consumo, não alcoólico, isenta de fermentação, conservantes e 

açúcares provenientes da própria fruta de cor amarelo sabor e aroma próprio. Validade de 15 a 20 

dias na data de entrega. Embalagem acondicionadas individuais de aproximadamente 200ml de 

PEDB.(SAQUINHO), com embalagem secundaria de 25 a 50 unidades. E suas condições deverão 

ser de acordo com as instruções normativas. O transporte deverá ser refrigerado. A entrega será de 

acordo com a necessidade da central de alimentação (cozinha piloto) conforme pedido e 

entregue diretamente nas unidades escolares. Apresentar ficha técnica e amostra original do produto. 

6 

  

 

 

Suco de Uva: suco pronto para o consumo, não fermentado, não alcoólico, sem conservantes. 

Ingredientes: polpa da fruta, açúcar invertido, água. Validade de 15 a 20 dias na data de entrega. 

Embalagens acondicionadas individuais de aproximadamente 200ml de PEDB.(SAQUINHO), com 
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CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO “ELZA BERGAMINI ABRAHÃO” 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

Estado de São Paulo 

 

 

Unid. 

200 

ml 

embalagens secundaria aproximadamente de 25 a 50 unidades.E suas condições deverão ser de 

acordo com as instruções normativas. O transporte deverá ser refrigerado.A entrega será de acordo 

com a necessidade da central de alimentação (cozinha piloto) conforme pedido e entregue 

diretamente nas unidades escolares. Apresentar ficha técnica e amostra original do produto. 

7  pte 

Manteiga com Sal (500 g): a) Classificação/ Características gerais: produto que se apresenta em 

forma de uma emulsão cremosa homogênea, sem separação de líquidos, embalada em potes de 500 

g, contendo creme de leite e cloreto de sódio, podendo conter urucum, zero trans. Prazo mínimo de 

validade de 3 meses. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

8  pcte 

Gelatina sem Sabor (2 und com 24 g): a) Classificação/Características gerais: constituído por 

gelatina comestível em pó incolor, sem sabor. Em sachês / pacotes com 2 unidades de 24 g cada. 

Validade mínima de 06 meses. Embalagens de 1L. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na 

menor embalagem original. 

9  pcte 

Coco ralado sem Açúcar (100g): a) Classificação/ Características gerais: constituído por polpa de 

coco parcialmente desengordurado, desidratado, Sem adição de açúcar, com conservante permitido 

por lei. Prazo mínimo de validade de 4 meses. Embalagens de 100 g. b) Declarar marca e apresentar 

01 amostra na menor embalagem original. 

10  L 

Leite de Coco, uso culinário (L): a) Classificação/Características gerais: constituído por leite de 

coco, sem glúten e sem lactose, para uso culinário. Validade mínima de 06 meses. Embalagens de 

1L. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

11  kg 

Nhoque de Batata ou Soja (kg): a) Classificação/ Características gerais: nhoque de batata ou soja, 

Cozido e Congelado, contendo em sua formulação: água, batata ou soja, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, sal, margarina, dentre outros, conservadores conforme legislação vigente. 

Após cocção as unidades de Nhoque deverão permanecer no formato característico. b) Declarar 

marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

12  pcte 

Atum em Conserva (450 a 500g): Classificação/ Características gerais: atum em conserva em óleo 

comestível, preparado a partir de atum fresco, limpo, e sem vísceras, descamado, pré-cozido, 

adicionado á óleo de soja como líquido de cobertura, ralado ou sólido. O produto deve ser elaborado 

a partir de matéria prima em perfeito estado de conservação e higiene e submetido a processo 

tecnológico adequado. Em embalagem plástica apropriada para a conservação do produto, 

perfeitamente selada, inviolável, isenta de defeitos, pesando 450 a 500g. Transportado em veículo 

em carroceria fechada. Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na MENOR embalagem 

original do produto, devidamente identificada, correspondente ao produto entregue. 

13  kg 

Batata Palha: Fina, sequinha e crocante. Produto obtido a partir do processamento da batata 

descascada, ralado tipo palha, integra e frita em óleo vegetal isento de ácidos graxos trans. A batata 

deve ser obtida, processada, embalada, armazenada e conservada em condições que não produzam 

e/ou agreguem substancias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 

consumidor. Ausência de sujidades, parasitas e larvas. Odor e sabor característico, não rançoso. 

B) Declarar marca, rotulada de acordo com a legislação vigente. 
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C) Amostra: apresentar uma amostra devidamente identificada, com rótulo contendo todas as 

informações do produto de acordo com a legislação vigente. A amostra deverá ser correspondente ao 

produto entregue. Embalagem: pacotes contendo 500 gramas 

14  kg 

Pó para preparo de purê de Batata com Leite: A) Contendo batata em flocos desidratada, leite 

em pó integral, creme de cebola, fibra, queijo parmesão, vitaminas A, D, B1, B2, PP, E, H, 

Pantotenato de cálcio, B6, C, B12, Ácido Fólico e minerais Ferro, Iodo, Zinco e Selênio. Todos os 

ingredientes deverão ser mencionados na embalagem e serem permitidos pela legislação vigente. 

Não conter corantes artificiais, gorduras trans e aroma de queijo. 

B) Embalagem primária: sacos de polietileno com 1 quilo. Embalagem secundária em caixas com 6 

kg. Rendimento mínimo de 35 porções de 150 gramas por kg. Validade mínima de 6 meses da data 

de fabricação, com a embalagem (unidade) íntegra e obedecida às normas de armazenamento. 

C) Amostra: apresentar amostra, devidamente identificada, com rótulo contendo as informações do 

produto. A amostra deverá ser correspondente ao produto entregue. 

D) Apresentar ficha técnica do produto em papel timbrado da empresa, em original ou cópia 

autentica assinada pelo responsável técnico; anotação de responsabilidade técnica do profissional 

encarregado da empresa; comunicado de início de fabricação do produto devidamente protocolado 

no órgão competente; parecer do respectivo órgão referente à produção; alvará da vigilância 

sanitária do fabricante do produto. (SOMENTE EMPRESA VENCEDORA) 

15  pcte 

Trigo para Kibe (500 g): a) Classificação/ Características gerais: trigo para kibe, isento de insetos, 

materiais estranhos não podendo estar úmida. O produto a ser entregue deverá ter validade mínima a 

6 meses. Em embalagens de 500 g. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem 

original. 

16  unid 

Achocolatado em pó sem açúcar embalagem 400g. Ingredientes: Maltodextrina, Cacau em pó, 

vitaminas, minerais, edulcorantes, 1 58 unid antiumectante. Isento de açúcar. Embalagem: 400 g. 

Validade mínima: 6 meses a partir da data de entrega. 

17  pct 

Chocolate em pó: mistura para preparo de chocolate em pó enriquecido com vitaminas e minerais, 

com no mínimo 43% de cacau. Ingredientes: açúcar, cacau em pó, minerais Ca, Fe e Zinco e 

vitaminas C, B1, B2, B3, B6 e A. Rendimento: Aproximadamente 50 pacotes de 200ml. Embalagem 

primária: saco de polietileno metalizado, atóxico, hermeticamente fechado, com peso líquido de 1 kg 

cada. Apresentar TPVA de TPO2. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo 

12kg. Validade 12 meses a partir da data de fabricação. 

18  pct 

Mistura em pó: para preparo de alimento reduzido em açúcar, calorias, gorduras e sódio. Sabor 

Cappuccino com alto teor de fibra, cálcio e vitamina D. Ingredientes: leite em pó, fibra solúvel, 

açúcar, cacau em pó, café em pó solúvel, cálcio, vitamina D e espessante natural. Rendimento: 

Aproximadamente 48 porções de 200ml. Embalagem primária: saco de polietileno metalizado, 

atóxico, hermeticamente fechado, com peso líquido de 2 kg cada. Apresentar TPVA de TP82. 

Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo 12kg. Validade 12 meses a partir da 

data de fabricação. 
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19  pct 

Mistura em pó: para preparo de alimento reduzido em açúcar, calorias, gorduras e sódio. Sabor 

Chocolate com Malte e Ovos com alto teor de fibra, cálcio e vitamina D. Ingredientes: leite em pó, 

fibra solúvel, açúcar, cacau em pó, extrato de malto, albumina desidratada, cálcio, vitamina D e 

espessante natural. Rendimento: Aproximadamente 48 porções de 200ml. Embalagem primária: 

saco de polietileno metalizado, atóxico, hermeticamente fechado, com peso líquido de 2 kg cada. 

Apresentar TPVA de TP82. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo 12kg. 

Validade 12 meses a partir da data de fabricação. 

20  pct 

Mistura em pó: para preparo de alimento reduzido em açúcar, calorias, gorduras e sódio. Sabor 

Morango com Chocolate Branco com alto teor de fibra, cálcio e vitamina D. Ingredientes: leite em 

pó, fibra solúvel, açúcar, polpa de morango desidratada em pó, cálcio, vitamina D, espessante 

natural e corante natural. Rendimento: Aproximadamente 48 porções de 200ml. Embalagem 

primária: saco de polietileno metalizado, atóxico, hermeticamente fechado, com peso líquido de 2 kg 

cada. Apresentar TPVA de TP82. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada contendo 

12kg. Validade 12 meses a partir da data de fabricação. 

21  Un 

Chocotone (mini): Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gotas de chocolate, gordura vegetal, açúcar, ovo integral, gema de ovo, glucose, manteiga, 

sal, extrato de malte, manteiga de cacau, óleo de milho, emulsificante: mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos, conservador: propionato de cálcio, aromatizantes e corante 

sintético idêntico ao natural: beta-caroteno. contém glúten. contém lactose. alérgicos: 

contém ovos e derivados, leite e derivados e derivados de trigo, cevada e de soja. pode 

conter: centeio, aveia, amendoim, amêndoa, avelãs, castanha-de-caju, castanha-do-pará, 

pistaches, gergelim e nozes.  

Amostra: apresentar uma amostra, devidamente identificada, com rótulo contendo todas as 

informações do produto de acordo com a legislação vigente. A amostra deverá ser 

correspondente ao produto entregue. Embalagem: embalado individualmente em saco 

plástico atóxico ou caixa de papelão. Peso líquido: 80g 

   Congelados 

22  kg 

Brócolis Picado e Congelado (kg): a) Classificação/ Características gerais: preparo com vegetais 

selecionados, embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, sem sinais de alterações 

(vazamento e furos), bem como, qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas 

do produto, com peso de aproximadamente 1Kg. Validade mínima de 06 meses. b) Declarar marca e 

apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

23  kg 

Couve-flor Picada e Congelada (kg): a) Classificação/ Características gerais: preparo com vegetais 

selecionados, embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, sem sinais de alterações 

(vazamento e furos), bem como, qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas 

do produto, com peso de aproximadamente 1Kg. Validade mínima de 06 meses. b) Declarar marca e 

apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 
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24  kg 

Empanado de Frango Congelado: A) Características do produto: Produto obtido a partir de 

recortes de filé de peito ou coxa e sobrecoxa, CMS (carne mecanicamente separada), farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, farinha inativada, amido de milho, sal, açúcar, água, proteína de 

soja, proteína isolada de soja, 8,8% de fécula de mandioca, dextrina, especiarias, emulsificantes, 

mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471), corante natural de urucum (INS 160B), corante 

natural de caramelo (INS 150ª), polifosfato de sódio (INS452I), espessante goma guar (INS 412), 

realçador de sabor glutamato monossódico (INS 621), acidulante ácido cítrico (INS 330), 

antioxidante isoascorbatode sódio (INS 316), aromatizantes naturais (INS 316) aromatizantes 

naturais e gordura vegetal. B) Prazo de validade: O produto deverá ter validade mínima de 180 

(cento e oitenta) dias. O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses. Na 

entrega do produto, deverá ter data de fabricação mínima de 30 dias. C) Embalagem: Primária: 

PEBD impresso, medindo 36,5x47cmx0,120. Transparente, resistente e atóxica, compatível com 

contato direto com alimentos. Lacre por termo soldagem. Capacidade de acondicionamento de 2,5 a 

3,0Kg. Secundária: caixa de papelão reforçada, resistente ao impacto e às condições de estocagem 

em sistema de congelamento. Lacrada por fita gomada identificada pelo nome da empresa e fita 

arquear para garantia de inviolabilidade. Capacidade de 10Kg a 12Kg. D) Documentação técnica: A 

empresa deverá apresentar Ficha Técnica do produto (SOMENTE EMPRESA VENCEDORA) E) 

Amostra: apresentar uma amostra na menor embalagem original, devidamente identificadas, 

correspondentes àquelas a serem entregues, com rótulo contendo todas as informações. Entregar na 

Cozinha Piloto nos dias e horário estipulado pelo Departamento de Licitação. F) Transporte: veículo 

de transporte em carroceria fechada, isotérmico e Certificado de Vistoria concedido pela Autoridade 

Sanitária (Artigo 453, parágrafo 4º do Decreto Estadual n.º 12.342/78, Portaria 15 do Centro de 

Vigilância Sanitária e CVS 6 de 17/11/99 com data de expedição não anterior a 1996. Produto 

deverá estar congelado e transportado à temperatura de – 18º C (dezoito graus centígrados 

negativos) ou inferior. O ajudante de transporte deve estar devidamente uniformizado para a entrega 

na unidade. G) Entrega: semanalmente ou de acordo com a requisição.  

25  kg 

Almôndegas Bovina (Assada ou Cozida) Congelada (Kg): Classificação/ Características gerais: O 

produto deverá ser obtido a partir de animais sadios abatidos sob inspeção sanitária. A mistura de 

carne moída bovina, moldada na forma arredondada, de tamanho uniforme, com baixa adição de 

sódio e isenta de qualquer tipo de pimenta, deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alteração. As almôndegas deverão 

apresentar tamanhos uniformes, ser livres de ossos quebrados, cartilagens, queimadura por 

congelamento, bolores, limo na superfície, com coloração normal, processada, assada ou cozida em 

temperatura suficiente para que o produto atinja seu cozimento completo. Após o cozimento, o 

produto deverá ser resfriado, drenado de líquidos e sofrer processo de congelamento em IQF que 

assegure todas as suas propriedades, deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá estar congelado e 

transportado em veículo com temperatura de – 8ºC ou inferior, assegurando que o produto se 
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mantenha congelado durante o transporte. Cada unidade deverá pesar de 20 a 25 (de vinte a vinte e 

cinco) gramas e ser congelada utilizando processo de IQF e transportado em temperaturas inferiores 

a –8°C. O produto deverá estar identificado, com rótulo contendo registro do produto de acordo com 

a legislação vigente. Prazo Mínimo de validade de 6 meses. O produto deverá estar acondicionado 

em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de aproximadamente 

de 01 a 05 Kg. Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na MENOR embalagem original 

do produto, devidamente identificada, correspondente ao produto entregue. 

26  kg 

Presunto Cozido sem Capa de Gordura (Kg): Classificação/ Características gerais: O produto 

deverá ser obtido a partir de pernil suíno, baixa adição de sal, açúcar, especiarias, conservantes e 

estabilizantes de acordo com a legislação vigente. Ser livre de ossos quebrados, cartilagem, 

queimadura por congelamento, bolores, limo na superfície, com coloração normal, livre de parasitas 

e de qualquer substância contaminante. Não serão permitidas embalagens danificadas. Deverá estar 

resfriado, prazo mínimo de validade de 6 meses, em pacotes de aproximadamente 03 Kg. mostra: a 

empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem original do produto, devidamente identificada, 

correspondente ao produto entregue. 

   Produtos para Restrição Alimentar 

27  kg 

Leite Integral Zero Lactose (L): a) Classificação/ Características gerais: leite longa semidesnatado, 

enzima lactase, estabilizantes (trifosfato de sódio, difosfato dissódico, monofosfato monossódico e 

citrato de sódio) isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos; em embalagens tetrapak. Não 

serão permitidas embalagens amassadas ou danificadas. O produto deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente. Validade mínima de 6 meses. Em embalagens de 1litro. b) Declarar marca 

e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

28  L 

Leite de Soja (L): a) Classificação/ Características gerais: extrato de soja, água, açúcar, sal, 

vitaminas (C, E, B6, A, ácido fólico, D, B12), aromatizante (Baunilha), espessante e estabilizante 

lecitina de soja, isento de lactose, contaminações, sujidades, corpos estranhos; em embalagens 

tetrapak. Não serão permitidas embalagens amassadas ou danificadas. O produto deverá ser rotulado 

de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 6 meses. Em embalagens de 1litro. b) 

Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

29  und 

Iogurte com Polpa de Fruta Zero Açúcar e Zero Lactose – Sabor Morango (160 a 180g): a) 

Classificação/ Características gerais: leite integral e/ou leite integral reconstituído, sem adição de 

açúcar, preparado de morango, amido modificado, soro de leite recons tituído, enzima lactase, 

fermento lácteo, estabilizante gelatina e acidulante ácido cítri co. Colorido artificialmente. Isento de 

contaminações, sujidades, corpos estranhos; em garrafinhas de 160 a 180g. Não serão permitidas 

embalagens danificadas, amassadas, abertas e/ou sujas. O produto deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente. Validade mínima de 30 dias. Transporte: veículo em carroceria fechada e 

isotérmico. Os entregadores deverão es tar adequadamente uniformizados. b) Declarar marca e 

apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

30  pte Requeijão Zero Lactose (200 g): a) Classificação/ Características gerais: leite desnatado 
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pasteurizado, creme de leite, sal, enzima lactase, estabilizante, conservante, isento de amido, 

processado em condições higiênicas sanitárias, isenta de pontos de bolores e ou sujidades. Uso Não 

Culinário. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara 

e indelével. Embalagem: plástica ou em potes contendo aproximadamente 200 g. Prazo mínimo de 

validade de 30 dias. Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os entregadores 

deverão estar adequadamente uniformizados. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra. 

31  pcte 

Cream Cheese Zero Lactose (150 a 200 g): a) Classificação/ Características gerais: queijo cremoso 

zero lactose, constituído de ingredientes conforme legislação vigente. Em embalagens de 150 a 200 

g. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

32  kg 

Queijo Tipo Mussarela Zero Lactose (Kg): Classificação/ Características gerais: produto 

elaborado com leite pasteurizado, enzima lactase, coalho e fermento lácteo, provenientes de animais 

sadios, com formato de paralelepípedo, baixa adição de sal. A crosta deverá ser fina ou não formada; 

a consistência semidura, rígida e a textura fechada indicando nenhuma fermentação. Processado em 

condições higiênicas sanitárias. Deverá estar Resfriado, Prazo Mínimo de validade de 6 meses, 

pacotes de aproximadamente 04 Kg. Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na 

embalagem original do produto, devidamente identificada, correspondente ao produto entregue. 

33  pcte 

Farinha de Arroz (500 g): a) Classificação/ Características gerais: farinha de arroz, sem glúten, cor, 

odor, sabor e textura característica, deverá estar isenta de mofos, sujidades, odores estranhos 

Embalagem com 500 g. Prazo mínimo de validade de 06 meses. b) Declarar marca e apresentar 01 

amostra na menor embalagem original. 

34  pcte 

Macarrão de Arroz, sem Ovos (500 g): a) Classificação / Características gerais: macarrão de arroz, 

sem ovos, tipo parafuso, penne ou caracol, contendo farinha de arroz, sem ovos, sem colesterol e 

sem glúten. Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem em pacotes com 

500 g, rotulado de acordo com a legislação vigente, Validade mínima de 06 meses b) Declarar marca 

e apresentar 01 amostra. 

35  pcte 

Pão de forma fatiado sem glúten e sem lactose 300gr. - Pão fatiado verticalmente com 

aproximadamente 25g cada, isento de gordura trans, fresco, macio. Sem Composto de água, amido 

de milho, farinha de arroz, fibra vegetal, espessante, óleo de girassol, proteína de soja,fermento 

biológico, sal, fibra de cítricos, açúcar e acidificante. Não contém glúten e não contém lactose. 

Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que o 

produto seja entregue íntegro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. Validade 

mínima de 15 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 300g. Amostra: apresentar amostra 

mínima de 1 pacote, para avaliar as qualidades organolépticas e validade. 

36  kg 

Pão de queijo sem lactose e sem glúten 250gr a 400g. - Formato arredondado em 

perfeitas condições de higiene, unidade de 15g cada. Produto obtido a partir da mistura de 

água, fécula de mandioca, polvilho azedo, amido modificado, óleo de soja, ovo e outros 

ingredientes permitidos na legislação vigente que não descaracterizem o produto. Não 
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contém glúten e não contém lactose. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Embalagem de polietileno atóxico e embalagem secundária de 

papelão reforçado. Transportado em carro fechado refrigerado, com temperaturas corretas e 

adequadas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 250g a 

400g. Amostra: apresentar amostra mínima de 250g, para avaliar o rendimento, qualidades 

organolépticas, consistência após assado, validade. 

   Polpa de Frutas 

37  kg 

Polpa de Uva (1 a 1,02Kg): a) Classificação/ Características gerais: Polpa de Uva obtida por frutos 

de excelente qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e conservantes. Deverá 

sofrer processo tecnológico adequado para conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, 

congelado em pacotes totalizando aproximadamente 1Kg. Deverá possuir rotulagem de acordo com 

legislação vigente. b) Declarar marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

38  kg 

Polpa de Frutas Vermelhas (1 a 1,02Kg): a) Classificação/ Características gerais: Polpa Mista de 

Amora, Morango e Framboesa, obtida por frutos de excelente qualidade, não fermentado, não 

diluído, isento de corantes e conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 

conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado em pacotes totalizando 

aproximadamente 1Kg. Deverá possuir rotulagem de acordo com legislação vigente. b) Declarar 

marca e apresentar 01 amostra na menor embalagem original. 

   Temperos 

39  
Pct 1 

kg 

Louro em Pó: embalagem contendo no mínimo 1 kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 

40  
Pct 1 

kg 

Noz Moscada em Pó: embalagem contendo no mínimo 1 kg, com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 

41  
Pct 1 

kg 

Páprica Doce: embalagem contendo no mínimo 1 kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 

Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 

42  pcte 

Açafrão em Pó (40 a 50 g): a) Classificação/ Características gerais: embalado em pacotes de 40 a 

50 g, isento de umidade, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. Possuir sabor e cor 

característico do produto. Prazo mínimo de validade de 12 meses. b) Declarar marca e apresentar 01 

amostra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 720, DE 22 DE JULHO DE 2025=  

“Dispõe sobre a exoneração do(s) funcionário(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 
Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº 1121/2025), 

EXONERAR, a pedido, a partir de 21/07/2025, do cargo de AGENTE DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Licitação e Despesa desta Municipalidade, 

nomeado(a) nos termos Portaria SRH nº 137, art. 4º. de 16 de março de 2.023, o(a) Sr(a). SARAH ROCHA 

DE FARIA, matricula funcional nº 5464. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal
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